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ATUALIZAÇÃO - OPERAÇÃO TERMINAL DE CARGAS –
EXPORTAÇÃO

Buscando adequar as regras às necessidades da operação e clarear o entendimento

das regras, GRU informa a comunidade que passam a vigorar as seguintes regras de

aprovação de agendamentos de janelas de exportação:

• Carga Normal: D0+02 (Dia agendado + embarque até 02 dias depois)

• Carga Perigosa: D0+03 (Dia agendado + embarque até 03 dias depois)

• Carga Perecível, Carga Trânsito e Carga Manual: Não há alteração no processo

vigente

Ressaltamos que para os agendamentos de Carga perecível, trânsito e Carga Perigosa,

se no ato do recebimento do veículo forem identificadas cargas normais, o

agendamento será cancelado, as demais cargas não serão recepcionadas pelo

Depositário e o responsável deverá providenciar a imediata retirada do veículo

carregado das dependências do Terminal de Exportação.

O não cumprimento dessas premissas, bem como agendamentos realizados de forma

indevida, implicarão no cancelamento do agendamento de entrega, não recepção do

veículo e bloqueio da senha de acesso ao sistema, conforme disposto no Termos e

Condições de Uso do Terminal de Cargas do Aeroporto Internacional de Guarulhos,

disponível no site oficial, clique aqui para acessar.

A GRU Airport Cargo agradece a compreensão e reforça o compromisso com a

qualidade e está empenhado em minimizar possíveis impactos.
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http://www.grucargo.com.br/media/63377/202307-Termos-e-Condi%C3%A7%C3%B5es-de-Uso-TECA_CCT.pdf

